
  
Botucatu, 03 de outubro de 2023.

Ilmo. Sr.

Antonio Carlos Vaz de Almeida

DD. Presidente da Câmara Municipal

Botucatu-SP.

A Prefeitura Municipal de Botucatu, por seu Secretário

Municipal de Participação Popular e Comunicação, vem, perante Vossa Excelência, em

resposta ao Requerimento nº 528, aprovado na Sessão Ordinária de 04/09/2023, de autoria

do nobre Vereador SILVIO DOS SANTOS, através do qual solicita: “nos termos da Lei

Orgânica do Município, que analisem as sugestões deste requerimento e, principalmente,

que considerem a fixação de cartazes com informações do Conselho Tutelar do nosso

município, notadamente uma pequena orientação sobre os serviços pertinentes, telefone

de contato e endereço da instituição, em todos os estabelecimentos de ensino de Botucatu,

ação importante para a proteção e integridade das nossas crianças e adolescentes.”, dizer

o que segue:

* Agradecemos a proposta do requerimento encaminhado

e informamos que esta secretaria se compromete em contribuir com a publicidade dos

serviços prestados pelo Conselho Tutelar. Estamos à disposição para por em prática outras

ações visando a proteção e integridade das nossas crianças e adolescentes.

Aproveito a oportunidade para apresentar protestos de    estima e consideração.  Atenciosamente,


